
 

 
PRECEDENTES 
 

REPERCUSSÃO GERAL 
 

Empresas devem pagar PIS/Cofins sobre taxas de admi nistração de 

cartão de crédito 

 

Os valores retidos a título de comissão das administradoras dos cartões constituem 

faturamento da empresa vendedora. 

 

Por maioria de votos, o Plenário Virtual decidiu que as taxas pagas às administradoras 

de cartões de crédito e débito devem ser incluídas, pelas empresas vendedoras, na 

sua base de cálculo do Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Pela decisão, as taxas administrativas 

que posteriormente serão repassadas às empresas de cartões de crédito devem ser tributadas na origem, por 

constituírem custo operacional a ser incluído na receita das empresas que receberam o pagamento por cartão. 

 

A decisão da Corte foi tomada na análise do Recurso Extraordinário (RE) 1049811, com repercussão geral 

reconhecida (Tema 1024). No processo, a HT Comércio de Madeiras e Ferragens Ltda. argumentava que o valor 

recolhido e posteriormente repassado às administradoras de cartão de crédito não adere ao patrimônio do 

negócio e, por isso, não poderia integrar o conceito de receita e faturamento, base de cálculo do PIS e da Cofins. 

 

Faturamento  

 

Prevaleceu no Supremo o voto do ministro Alexandre de Moraes, que considerou “irrepreensível” a 

fundamentação do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) de que, tanto do ponto de vista contábil como 

do jurídico, o resultado das vendas e da prestação de serviços de uma empresa, que constituem o seu 
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faturamento, não se “desnaturam” a depender do destino dado ao seu resultado financeiro, como, por exemplo, 

o pagamento das taxas de administração de cartões de débito e crédito. 

 

Ainda segundo a decisão do TRF-5, as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 não autorizam a retirada, da base de 

cálculo do PIS e da Cofins, dos valores que as administradoras descontam das vendas realizadas por meio de 

cartão. “Em se tratando de legislação tributária, a interpretação de normas atinentes a suspensão ou exclusão de 

crédito tributário, outorga de isenção ou dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias deve ser 

literal”, afirmou a corte regional. 

 

Custo operacional  

 

O ministro Alexandre de Moraes citou ainda em seu voto trechos do parecer apresentado pela Procuradoria-Geral 

da República (PGR) no processo. De acordo com a instituição, a própria posição jurisprudencial do Supremo é 

de que a taxa cobrada pelas empresas de cartões de crédito e débito se trata de custo operacional, “repassado 

ao cliente por meio do preço cobrado pelo produto ou pela prestação de serviço e componente dos valores 

auferidos pela empresa, constituindo, dessa forma, o faturamento do contribuinte”. 

 

Além do ministro Alexandre de Moraes, votaram nesse sentido os ministros Edson Fachin, Luiz Fux, Dias Toffoli, 

Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 

 

A tese de repercussão geral da matéria será fixada posteriormente pelo STF. 

 

Voto do relator  

 

O ministro Marco Aurélio, relator do processo, ficou vencido ao votar pelo provimento ao recurso da empresa. Ele 

argumentou que, nas vendas feitas por meio de cartão de crédito ou débito, o comerciante cede à administradora 

o direito de cobrar do cliente o montante bruto da operação. “Se não há o aporte, ao patrimônio da empresa, da 

quantia, surge descabida a imposição tributária”, concluiu. 

 

Seu voto foi seguido pelos ministros Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte : STF 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO        ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 
 

Ato Normativo 25/2020: Sessões de julgamento devem ser realizadas preferencialmente por 

meio eletrônico durante pandemia 
 

Fonte : TJRJ 

 



Lei Federal nº 14.057, de 11.9.2020 - Disciplina o acordo com credores para pagamento com desconto de 

precatórios federais e o acordo terminativo de litígio contra a Fazenda Pública e dispõe sobre a destinação dos 

recursos deles oriundos para o combate à Covid-19, durante a vigência do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988, e a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.    Mensagem de veto 

 

Fonte : Planalto 

 

*Decreto Estadual nº 47.263, de 10 de setembro de 20 20 - Altera os arts. 7º e 14º do Decreto nº 47.250, 

de 04 de setembro de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo Coronavírus 

(Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências. *Republicado por ter 

saído com incorreção no D.O. de 11.09.2020. 

 

Fonte : DORJ. – Edição Extra 11.09.2020 

 

Lei Municipal nº 6.772, de 11 de setembro de 2020  - Dispõe sobre o parcelamento de multas de trânsito 

no âmbito do Município do Rio de Janeiro, considerando a crise econômica oriunda da pandemia do novo 

Coronavírus. 

 

Fonte : DO. Rio 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO           ------------------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0009437-56.2016.8.19.0210 

Relª. Desª. Mônica Maria Costa 

Dm. 31.08.2020 e p. 02.09.2020   

 

Apelação cível. Banco. Empréstimo consignado. Seguro. Venda casada. Descontos diretos na conta corrente na 

qual o consumidor recebe pensão do INSS. Natureza alimentar. Prejuízo à subsistência do consumidor. Dano 

moral caracterizado. Procedência. Provimento do recurso. 

 

1. Trata-se de ação de ação de obrigação de fazer e indenizatória pela qual o autor impugna empréstimos, taxas 

e seguros descontados pelo banco réu em conta corrente, alegando não os ter contratado. 

 

2. Sentença de parcial procedência. 

 

3. Apela somente a parte autora pela procedência do pedido de dano moral. 

 

4. Inicialmente, importante registrar que a sentença recorrida, embora tenha entendido pela procedência do 

pedido de dano moral, deixou de registrá-lo no dispositivo, não tendo havido oposição de embargos de declaração 

à época. 

 



5. Não obstante haver tal incongruência, e sendo certo que apenas o dispositivo faz coisa julgada, em prestígio 

ao princípio da celeridade processual, bem ainda não havendo efetivo prejuízo para as partes, passo a analisar 

o pedido de dano moral. 

 

6. A propagação da reparação do dano moral é consequência direta de um processo de constitucionalização da 

responsabilidade civil, iniciado com a Carta Magna de 1988, e que orientou o Direito para a proteção dos 

interesses extrapatrimoniais da pessoa, com fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana.  

 

7. O dano moral, sob a perspectiva constitucionalizada, conceitua-se, portanto, como a ofensa a qualquer aspecto 

extrapatrimonial da personalidade, contanto que grave o suficiente para ser considerada lesiva à dignidade 

humana. Em consequência, toda e qualquer circunstância que atinja a pessoa em sua condição humana, que 

pretenda tê-la como objeto, que lesione algum dos aspectos ou substratos que compõem ou conformam a 

dignidade humana, isto é, a liberdade, a igualdade, a solidariedade ou a integridade psicofísica de uma pessoa, 

será considerada violadora de sua personalidade e, se concretizada, causadora de dano moral. 

 

8. O Juízo a quo assim registrou o seu entendimento acerca da matéria: "Entendo que a ocorrência de venda 

casada, com a imposição de valores a serem pagos, caracteriza dano moral. O dano moral deve, contudo, ser 

arbitrado com razoabilidade, mas também visando o desestímulo do atuar reprovável da ré." 

 

9. Na demanda, restou incontroverso que o banco apelado efetuou, indevidamente, descontos diretos na conta 

corrente na qual a apelante recebia sua pensão no valor de R$ 1.006,77, a título de seguros não contratados, 

mas vinculados aos empréstimos celebrados, infringindo o art. 39, inciso I, do CDC, o qual proíbe o fornecimento 

de um produto ou serviço condicionado à contratação de outro. 

 

10. Veja-se que os descontos incidiram diretamente em sua módica pensão, verba com nítida natureza alimentar, 

o que certamente lhe gerou desestabilização orçamentária e prejuízo à sua subsistência. 

 

11. Tal fato basta para revelar que a apelante sofreu abalo psíquico e moral, restando configurado o dever de 

reparação civil. 

 

12. Valor fixado de modo a adequar-se aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, além de não 

destoar das indenizações usualmente fixadas por esta Corte Estadual. 

 

13. PROVIMENTO DO RECURSO para julgar procedente o pedido de dano moral.  

 

Leia a Decisão Monocrática 

 

Fonte : EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 
 

Justiça mantém prisão de filho biológico de Flordel is  

 



Fonte : TJRJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 9005, de 11 de setembro de 2020  - Dispõe sobre a possibilidade de o Estado do Rio de 

Janeiro, através da AGERIO, a aderir ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (PRONAMPE) e dá outras providências. 

 

Fonte : DORJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 
 

Tribunais têm autonomia administrativa para definir  regras de eleição de seus dirigentes 
 

Entendimento foi reafirmado pelo Supremo no julgamento de ação ajuizada contra dispositivo do regimento interno do 

TRT da 15ª Região. 

 

Ao julgar improcedente Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 3504) ajuizada pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR) contra dispositivo do regimento interno do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 15ª Região 

sobre eleição para cargos de direção, o Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou a regra da autonomia 

administrativa dos tribunais na área.  

 

A decisão, por maioria de votos, seguiu o entendimento do relator do processo, ministro Marco Aurélio, segundo 

o qual prevalece, no campo da eleição dos dirigentes de tribunal, o estabelecido no regimento interno de cada 

corte. 

 

Constituição e Loman  

 

Na ação, a PGR questionava a expressão “a cada cargo”, inscrita no parágrafo 1º do artigo 14 do regimento 

interno do TRT da 15ª Região, segundo o qual poderão concorrer a cada cargo de direção os quatro juízes mais 

antigos e elegíveis. Esse dispositivo foi alterado em 2010, aumentando para cinco o número de elegíveis. 

 

A PGR apontou violação ao caput do artigo 93 da Constituição Federal, que prevê a criação de lei complementar, 

de iniciativa do STF, para dispor sobre o Estatuto da Magistratura. Argumentou que, em consequência, o 

dispositivo questionado seria incompatível com o artigo 102 da Lei Complementar 35/1979, a Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional (Loman), que prevê a eleição por antiguidade para a direção dos tribunais. 

 

Autonomia administrativa  

 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio explicou que a Constituição Federal de 1988, ao contrário da anterior, não 

incluiu no rol de princípios a serem observados na Lei Orgânica da Magistratura a disciplina da eleição, ficando 



a matéria no âmbito da autonomia administrativa dos tribunais. Por esse motivo, o artigo 102 da Loman não foi 

recepcionado pela atual Constituição, conforme entendimento firmado pelo Supremo no julgamento da ADI 3976, 

em junho deste ano. 

 

Acompanharam o relator os ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber 

e Roberto Barroso. 

 

Divergência  

 

A divergência foi aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, que votou pela procedência da ADI por considerar 

que o dispositivo do regimento interno do TRT restringe a elegibilidade de todos os membros para os cargos 

diretivos, violando a Constituição de 1988 e a Emenda Constitucional 45/2004 (Reforma do Judiciário). 

 

Na mesma linha do relator, ele ressaltou que a Constituição consagra a autonomia administrativa dos tribunais 

para a escolha de seus órgãos de direção. Mas argumentou que o texto constitucional não contém nenhum 

elemento que permita restringir a capacidade eleitoral a determinada categoria de membros e que o regimento 

interno não pode reservar a participação apenas aos integrantes mais antigos. 

Votaram no mesmo sentido os ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Itaipu Binacional se submete apenas a tratado firma do entre Brasil e Paraguai 
 

Por unanimidade, o Plenário decidiu que a natureza jurídica da Itaipu Binacional impede sua submissão à 

legislação brasileira, devendo prevalecer o tratado firmado em 26/4/1973 entre Brasil e Paraguai para o 

aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná.  

 

A decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações Cíveis Originárias (ACOs) 1904, 1905 e 1957, em sessão 

virtual do Plenário finalizada em 4/9, nos termos do voto do relator, ministro Marco Aurélio. Nas ações, o Ministério 

Público Federal (MPF) pretendia a aplicação à Itaipu da legislação nacional sobre hidrelétricas para tomada de 

contas, contratação de obras, serviços e bens e gestão de pessoal.  

 

Mas, de acordo com o relator, nos termos do tratado constitutivo da empresa, "não há como fugir à configuração 

supranacional da hidrelétrica, no que afastada qualquer tentativa de tê-la como integrante da administração 

pública brasileira". 

 

Licitações e concurso público  

 

Na ACO 1904, o relator observou que os contratos de Itaipu para a execução de obras, serviços, compras, 

locações e alienações se submetem à Norma Geral de Licitação, aprovada pelo Conselho de Administração da 

Itaipu Binacional mediante a Resolução RCS – 002/2001.  

 



A norma estabelece, salvo exceções, que todos os procedimentos de contratação de serviços e afins são 

precedidos por licitação, destinada a selecionar a proposta mais vantajosa para a empresa. 

 

Na ACO 1957, o MPF defendia que Itaipu pertence à administração pública brasileira e deveria seguir os preceitos 

constitucionais em relação à seleção de empregados por concurso públicos. No entanto, o relator afirmou que 

não se aplica à empresa o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, mas o artigo XX do tratado constitutivo.  

 

Ele observou que não consta do instrumento internacional firmado entre Brasil e Paraguai "nenhuma menção à 

necessidade de seleção de empregados mediante concurso público" e que consulta ao sítio eletrônico da 

hidrelétrica, em 11/7/2017, revelou a realização de 19 processos seletivos entre 2005 e 2014. 

 

Controle externo  

 

Sobre o objeto da ACO 1905, que pretendia atribuir ao Tribunal de Contas da União (TCU) poder de controle 

externo sobre contas nacionais de Itaipu, o ministro Marco Aurélio reafirmou o caráter supranacional da empresa.  

 

Segundo o relator, a Constituição Federal inciso V do artigo 71 dispõe que o controle externo a ser exercido pelo 

TCU sobre contas nacionais de empresa supranacional, com capital social da União, deve ser feito nos termos 

do tratado que a constituiu. No caso de Itaipu, o tratado e seus anexos, segundo o relator, não deixam dúvidas 

da natureza unitária da diretoria da empresa, sendo incabível qualquer tentativa de cisão. "Itaipu Binacional é 

ente único, indivisível", afirmou. 

 

O ministro Marco Aurélio afirmou, ainda, que eventual fiscalização pelo TCU só poderá ocorrer nos termos 

acordados com a República do Paraguai e materializados em instrumento diplomaticamente firmado entre os dois 

Estados soberanos. O ministro acrescentou que, nesse sentido, a Procuradoria-Geral da República (PGR) 

informou a criação da Comissão Binacional de Contas, competente para exercer o controle externo. 

 

Competência do STF  

 

A competência do STF para julgar ações envolvendo interesse da Itaipu Binacional frente à União ou a Estado 

estrangeiro foi decidida pelo Plenário no julgamento da Reclamação (Rcl) 2937, ajuizada pela República do 

Paraguai. Nela, o governo paraguaio, por meio de medida liminar deferida pelo ministro Marco Aurélio, conseguiu 

suspender a tramitação de ações civis públicas ajuizadas contra Itaipu na Seção Judiciária do Paraná. 

 

Igualdade de condições  

 

Há 47 anos, Brasil e Paraguai firmaram um tratado para o aproveitamento dos recursos hídricos do Rio Paraná, 

pertencentes, em condomínio, aos dois países. Esse tratado foi instituído em igualdade de condições, direitos e 

obrigações. Nascia, ali, a entidade binacional denominada Itaipu, constituída pela Eletrobras e pela paraguaia 

Ande, com igual participação no capital, regida pelas normas estabelecidas no tratado, no estatuto e nos demais 

anexos. As normas que cuidam da matéria foram incorporadas ao sistema jurídico brasileiro por meio do Decreto 

Legislativo 23/1973 e do Decreto 72.707/1973. 



 

Segundo o ministro Marco Aurélio, o quadro, no que tange aos negócios jurídicos realizados pela hidrelétrica, 

"não é de anomia”, e a empresa, desde sua constituição, “tem atuado como previsto nos documentos que a 

regem". Por unanimidade, o Plenário julgou improcedentes os pedidos do MPF nas três ações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:  STF 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Crimes financeiros e honorários sucumbenciais em re clamação estão na Pesquisa Pronta 

 

Direito penal – Crimes contra o sistema financeiro 
 

Crimes contra o sistema financeiro. Gestão fraudule nta e gestão temerária. Habitualidade. Configuração ?  

 

No julgamento do HC 391.053, a Sexta Turma estabeleceu que "o crime de gestão temerária de instituição 

financeira caracteriza-se como crime acidentalmente habitual, razão pela qual, embora um único ato seja 

suficiente para a configuração do crime, a sua reiteração não configura pluralidade de delitos". A relatoria é do 

ministro Sebastião Reis Júnior. 

 

Direito processual civil – Honorários advocatícios 
 

Reclamação. Honorários sucumbenciais. Cabimento? 

 

A Segunda Seção lembrou que o STJ "possui entendimento no sentido de que, uma vez aperfeiçoada a relação 

processual na reclamação, são cabíveis honorários sucumbenciais para as reclamações ajuizadas na vigência 

do CPC/2015". 

O entendimento foi firmado no julgamento do Edcl no AgInt na Rcl 35.376, sob relatoria do ministro Villas Bôas 

Cueva. 

 

Direito processual civil – Mandado de segurança 
 

Título executivo formado em mandado de segurança co letivo. Ação de cobrança de parcelas pretéritas. 

Trânsito em julgado da ação mandamental: necessidad e? 

 

No AgInt no AREsp 1.390.849, a Segunda Turma reafirmou que a jurisprudência do tribunal "é firme no sentido 

de que é necessário aguardar o trânsito em julgado da sentença em mandado de segurança coletivo para o 

ajuizamento da ação de cobrança pretendendo o recebimento de parcelas pretéritas". O recurso é da relatoria do 

ministro Francisco Falcão. 



 

Direito civil – Contratos 
 

Contrato de transporte marítimo. Despesas de sobre- estadia de contêineres (demurrage). Ação de 

cobrança: prazo prescricional. 

 

A Terceira Turma destacou entendimento, consolidado da Segunda Seção, de que, "após a revogação do artigo 

449, III, do Código Comercial, o prazo prescricional para a cobrança de taxa de sobre-estadia de contêineres é 

quinquenal, se a obrigação foi previamente estipulada em contrato de transporte marítimo, ou decenal, se a 

aludida tarifa não foi prevista contratualmente, mostrando-se ilíquida a obrigação". 

 

A decisão foi tomada no AgInt no AREsp 1.247.795, relatado pelo ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Direito processual civil – Ação rescisória 
 

Ação rescisória. Documento novo. Requisitos. 

Em processo sob relatoria do ministro Raul Araújo, a Quarta Turma explicou que "nos termos da jurisprudência 

desta Corte de Justiça, o documento novo, apto a amparar o pedido rescisório fundado no artigo 485, VII, do 

CPC/1973, deve ser preexistente à decisão rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou impossível de 

obtenção para utilização no processo. Ademais, deve ser capaz de, por si só, assegurar o pronunciamento judicial 

favorável ao autor da rescisória". 

 

O entendimento foi aplicado no julgamento do AgInt no AREsp 1.551.977. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de intimação do MP só anula processo contra e mpresa em recuperação se intervenção 

for indispensável 
 

Nos termos do artigo 279  do Código de Processo Civil de 2015, a nulidade processual decorrente da ausência 

de intimação do Ministério Público só deve ser decretada quando sua intervenção como fiscal da ordem jurídica 

for indispensável. Além disso, a Lei de Falência e Recuperação não exige a atuação do MP em todas as ações 

que tenham empresas em recuperação como partes. 

 

Esse cenário legislativo levou a Terceira Turma a reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que anulou sentença proferida em execução de título extrajudicial porque a ação envolvia empresa em 

recuperação e não houve a intimação do MP. A decisão foi unânime. 

 

Relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi lembrou que a intervenção do MP em processos judiciais 

deve ocorrer sempre que a matéria controvertida envolver, em alguma medida, discussão de interesse público, 

como previsto pelo artigo 127  da Constituição e pelo artigo 178  do CPC/2015. 



 

Dispositivo vetado 

 

A ministra também lembrou que, no projeto que deu origem à Lei 11.101/2005, o Congresso Nacional havia 

previsto a obrigatoriedade de intervenção do MP nos processos de recuperação judicial e de falência. Entretanto, 

esse dispositivo foi vetado porque, entre outros fundamentos, sobrecarregaria o MP e reduziria a sua importância 

institucional. 

 

"Percebe-se, a toda evidência, que se procurou alcançar solução que, ao mesmo tempo em que não 

sobrecarregasse a instituição com a obrigatoriedade de intervenção em ações 'irrelevantes' (do ponto de vista do 

interesse público), garantisse a atuação do ente naquelas em que os reflexos da discussão extrapolassem a 

esfera dos direitos individuais das partes, assegurando-lhe requerer o que entendesse pertinente quando 

vislumbrada a existência de interesses maiores", explicou a relatora. 

 

Interesses privados 

 

Ainda que o dispositivo vetado estivesse em vigor, Nancy Andrighi observou que ele não justificaria a necessidade 

de atuação do MP em processos como a execução de título extrajudicial, pois o projeto de lei originalmente exigia 

a participação ministerial apenas no curso do próprio processo de recuperação judicial. 

 

No caso dos autos, a ministra ressaltou que a ação que envolve a empresa em recuperação é marcada pela 

contraposição de interesses privados e discute direitos disponíveis, sem repercussão relevante na ordem 

econômica ou social. Por isso – apontou –, o fato de a empresa estar em recuperação não é suficiente para atrair 

a necessidade de atuação do MP. 

 

"Ademais, considerando o princípio da instrumentalidade das formas, a anulação da sentença por ausência de 

intervenção ministerial somente poderia se justificar se caracterizado efetivo prejuízo às partes, circunstância não 

verificada no particular" – finalizou a ministra, ao reformar o acórdão do TJSP e determinar o prosseguimento da 

ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma mantém condenação da Oi por uso não autorizado de fotos em cartões 

telefônicos 
 

A Terceira Turma manteve a condenação da empresa Oi S.A. pelo uso, sem autorização, de fotos em cartões 

telefônicos que retratavam monumentos da cidade de São Borja (RS). A empresa e o município foram 

condenados pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), solidariamente, a pagar indenização de R$ 

20 mil por danos morais ao autor das imagens. 

 



Segundo o fotógrafo, que é argentino naturalizado brasileiro, as fotos foram tiradas por volta do ano 2000, durante 

sua passagem pelo Brasil, mas somente em 2012, quando regressou ao país, foi informado do uso comercial das 

imagens. Em 2013, ele ajuizou a ação de indenização. 

 

No recurso, a Oi alegou a prescrição da ação, ajuizada mais de dez anos após a impressão e comercialização 

dos cartões telefônicos, em fevereiro de 2002. A empresa também argumentou que não seria responsável pelos 

danos morais, pois as fotos usadas foram cedidas pelo município, mediante "termo de cessão de direitos de uso 

de imagem", no qual se declarou titular de todos os direitos relativos às obras. 

 

Viés humanizado 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, observou que a doutrina adota, para determinar o início do prazo 

prescricional, a teoria da actio nata, segundo a qual ele passa a correr quando surge uma pretensão exercitável 

em juízo – em geral, no próprio momento da violação do direito, conforme o artigo 189  do Código Civil. 

 

Com base na actio nata, a Terceira Turma já externou o entendimento de que o início do prazo prescricional não 

depende da ciência da vítima sobre o dano. Contudo – observou Nancy Andrighi –, a jurisprudência de ambas as 

turmas que compõem a Segunda Seção passou a excepcionar essa regra em algumas hipóteses de ilícitos 

extracontratuais, a fim de determinar que o prazo de prescrição só comece a correr a partir do momento em que 

o ofendido tenha ciência do dano, da sua extensão e da autoria da lesão. 

 

"Entende-se, nesses casos, ser inadmissível que se apene o titular do direito, mediante a deflagração do prazo 

prescricional, sem a constatação de efetiva inércia de sua parte", disse. Para a ministra, ainda que a aplicação 

desse critério subjetivo diminua a certeza e a objetividade na contagem dos prazos prescricionais, o STJ "tem 

optado por conferir à norma, em casos tais, viés mais humanizado e voltado à realização da justiça". 

 

Como o TJRS reconheceu que o fotógrafo apenas teve conhecimento da utilização indevida de seu trabalho em 

julho de 2012, ajuizando a ação dentro do prazo de três anos, em 23 de janeiro 2013, a ministra concluiu que não 

se implementou a prescrição. 

 

Responsabilidade solidária 

 

Nancy Andrighi destacou que o artigo 102  da Lei dos Direitos Autorais (Lei 9.610/1998) dispõe expressamente 

que "o titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá 

requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem prejuízo da indenização 

cabível". 

 

De acordo com a relatora, a Terceira Turma entende que a culpa não é fator essencial para a caracterização da 

responsabilidade nesses casos. "Aquele que adquire, distribui, vende ou utiliza obra fraudulenta com o objetivo 

de auferir proveito econômico também responde, solidariamente com o contrafator, pela violação do direito 

autoral, conforme disposto categoricamente no artigo 104  da LDA, sem que haja espaço para discussão acerca 

de sua culpa para a ocorrência do ilícito", afirmou. 



 

Reconhecido pelas instâncias ordinárias que o fotógrafo é o autor do trabalho reproduzido sem sua autorização, 

com objetivo de lucro, a ministra concluiu que é impositivo o dever de reparar os danos decorrentes da conduta 

ilícita. 

 

Leia a notícia no site 

 

Dilatação volumétrica de combustível pelo calor não  constitui fato gerador de ICMS 
 

A Primeira Turma entendeu que a diferença para mais entre o volume de combustível que entra na distribuidora 

e o que sai nas suas operações de venda – decorrente da dilatação do produto, provocada pela variação da 

temperatura ambiente – não dá à Fazenda Pública o direito de exigir complementação do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). 

 

Para os ministros, a dilatação volumétrica é fenômeno físico, e não jurídico, não se amoldando à descrição legal 

que autoriza a incidência do imposto. 

 

A decisão foi tomada na análise de recurso em que o Estado da Paraíba apontou perdas no ICMS recolhido pelas 

distribuidoras de combustíveis, porque o volume do produto aferido para fins de tributação é inferior ao 

comercializado. 

 

De acordo com a Fazenda Pública estadual, o combustível adquirido pelas distribuidoras para comercialização é 

entregue pelas refinarias a uma temperatura padrão definida pelos órgãos reguladores, mas a variação da 

temperatura ambiente durante o transporte, o armazenamento e a comercialização fazem com que o produto 

sofra retração ou dilatação. No caso do Nordeste, os procuradores estaduais ressaltaram que as temperaturas 

em que o combustível é comercializado são bem superiores à padrão, o que gera ganho de volume para a 

distribuidora. 

 

Com esses argumentos, a Fazenda Pública da Paraíba defendeu a legalidade da cobrança do ICMS sobre a 

diferença entre o volume de entrada e o de saída do combustível, sustentando que a caracterização do fato 

gerador independe da natureza jurídica da operação que o constitui, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º  da 

Lei Complementar 87/1996. 

 

Fenômeno físico 

 

Em seu voto, o ministro relator do recurso, Benedito Gonçalves, destacou que a variação volumétrica do 

combustível não é um fenômeno jurídico, mas uma "consequência física inescapável" decorrente das diferenças 

de temperatura. "Não se pode confundir fenômeno físico com a natureza jurídica das coisas", disse ele. 

 

O ministro ressaltou que não se aplica ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 2º da LC 87/1996, pois não 

se verifica novo fato gerador com a alteração de volume dos combustíveis líquidos, não havendo nisso uma nova 

operação tributável – ou seja, uma nova entrada ou saída intermediária não considerada no cálculo do imposto 

antecipado. 



 

Assim, não cabe estorno ou cobrança adicional de ICMS se o volume de combustível se retraiu ou dilatou, já que 

tal fenômeno físico foge à hipótese de incidência tributária. 

 

Precedentes 

 

Benedito Gonçalves citou precedente de sua relatoria (REsp 1.122.126 ), em que a Primeira Turma não 

reconheceu o alegado direito do contribuinte ao creditamento de ICMS em razão da perda de gasolina por 

evaporação. O colegiado considerou que a volatilização constitui elemento intrínseco desse tipo de comércio, 

devendo ser considerado por seus agentes para fins de composição do preço do produto. 

 

"Esse fenômeno natural e previsível difere, em muito, das situações em que a venda não ocorre em razão de 

circunstâncias inesperadas e alheias à vontade do substituído", afirmou o magistrado naquele julgamento. 

 

O relator lembrou ainda que, analisando questão análoga relacionada à entrada de cana-de-açúcar na usina para 

produção de álcool, o STJ se pronunciou no sentido de que a quebra decorrente da evaporação é irrelevante 

para fins de tributação do ICMS. 

 

Leia a notícia no site 
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